
GABINETE DO PREFEITO 

CrL 

Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

OFICIO N° 587/2019 

ASSUNTO: Requerimento n° 282/2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

em 27 de agosto de 2019 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 443/2019, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 282/2019, de autoria do 

Vereador Eduardo Fonseca de Luca. Referida propositura requisita informações sobre 

reforma/ampliação de UBS, segundo quesitos nela consubstanciados. 

Em resposta, anexamos cópia do Oficio n° 248/2019-MF 

da Secretária Municipal de Saúde. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 

A Sua Excelência, o Senhor 
FELIPE BARONE BRITO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI 

Ate 

CRISTIANO SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

Birigui, 21 de agosto de 2019. 

Oficio n° 248/2019-MF 

Assunto: Encaminha resposta ao requerimento n° 282/2019 anexo ao ofício 443/2019 da 

Câmara Municipal de Birigui. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Vimos por meio deste responder aos quesitos de 1 a 3 contidos no 

documento supracitado, que solicita informações sobre a UBS do Portal da Pérola II. Com 

relação ao assunto em pauta temos a informar que: 

1 —A execução da construção da UBS do Portal da Pérola II já fora iniciada. 

2 — O local em que está sendo construída a referida UBS situa-se na Rua 

Ernestino Bispo da Silva, esquina com a Rua Antônio José dos Santos, quadra 0-10, Portal da 

Pérola II . Este local será sede de uma equipe de Estratégia Saúde da Família, que segundo o 

Ministério da Saúde deve ser referência para em torno de 3.000 pessoas. Serão ofertadas 

consultas médicas e de enfermagem, tratamento odontológico, vacinas, coleta de preventivo 

contra câncer de colo uterino, aferição de pressão arterial, realização de dextro, teste do 

pezinho, entre outro, principalmente ações desenvolvidas com foco na promoção, prevenção e 

reabilitação da população adscrita. 

3 — O terreno em que está sendo construído o empreendimento é de posse 

da Prefeitura Municipal. Aproveitamos o ensejo para informar que o Projeto Arquitetônico 

adotado, foi aquele preconizado pelo Ministério da Saúde, UBS Porte I, conforme cópia em 

anexo. 

estima e apreço. 

Sem mais para o momento, reiteramos a Vossa Excelência, votos de elevada 

fkNIMA ukry, 
Marian Fátima Nakad 

Secretária Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde — Largo Gumercindo de Paiva Castro, s/n — Centro — tel.: 18 3643-6261 
CEP 16200 015 — secsaude(d,birigui.sp.gov.br 
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